
                       
                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 
               COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO
PROJETO DE LEI Nº 4.574, DE 2024

Altera a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de
2000, para permitir a destinação de recursos do
Fundo  de  Universalização  dos  Serviços  de
Telecomunicações  (Fust)  para  viabilizar
soluções  de  suprimento  que  envolvam fontes
renováveis de geração de energia elétrica, com
a  finalidade  de  garantir  a  usabilidade  e  a
qualidade  dos  serviços  de  telecomunicações
em  escolas  públicas  situadas  em  áreas  não
atendidas pela rede elétrica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a vigorar

com a seguinte alteração:

“Art. 1º .......................................................................................

...................................................................................................

III - programas, projetos e atividades governamentais voltados a

ampliar  o  acesso da sociedade a serviços de telecomunicações prestados em

regime público ou privado e suas utilidades;

IV - programas, projetos e atividades governamentais voltados à

viabilização  de  soluções  de  suprimento  que  envolvam  fontes  renováveis  de

geração  de  energia  elétrica,  com  a  finalidade  de  garantir  a  usabilidade  e  a

qualidade dos serviços de telecomunicações em escolas públicas situadas em

áreas não atendidas pela rede elétrica.

........................................................................................." (NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joaquim Passarinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264078012200
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“Art. 2º .......................................................................................

...................................................................................................

VII - 1 (um) representante do Ministério de Minas e Energia;

VIII  -  1  (um)  representante  da  Agência  Nacional  de

Telecomunicações (Anatel);

IX  -  2  (dois)  representantes  das  prestadoras  de  serviços  de

telecomunicações, dos quais 1 (um) represente as prestadoras de pequeno porte;

e

X - 3 (três) representantes da sociedade civil.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 11 de fevereiro de 2026.

Deputado JOAQUIM PASSARINHO
Presidente
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